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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 102.2023.027 
 
 

 
Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015  
 

OBJETO: 

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de MATERIAS, 
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA para 
atender as necessidades do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, conforme especificações e 
quantitativos constantes neste Edital e seus anexos. 
 

 
 
 

 
 
 
DADOS DA LICITAÇÃO 
DATA DE ABERTURA: 11/09/2023 
HORÁRIO: 10:00 horas (Horário de Brasília) 
ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 25/08/2023 até o dia 11/09/2023 às 09h59 
(Horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
EDITAL DISPONÍVEL: www.comprasnet.gov.br / www.crefito9.org.br 
ESCLARECIMENTOS: licitacao@crefito9.org.br   
ÓRGÃO LICITATE: UASG 926395 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO - Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 02 - Centro 
Politico Administrativo Cuiabá/MT – CEP 78049-911 
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EDITAL DE LICITAÇAO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO Nº 102.2023.027 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO 
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA NONA REGIÃO - 
CREFITO-9, Autarquia Federal, inscrita no CNPJ 00.577.473/0001-56, com sede na 
Rua H, Quadra 4, Lote 2, Setor A, Centro Político Administrativo, na cidade de 
Cuiabá – MT, CEP 78.049-911, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado 
pela Portaria nº 18 de 16 de abril de 2020 e Portaria nº 19 de 16 de abril de 2020, 
realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de 
janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 
pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital: 
 

DATA DA SESSÃO 11/09/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 horas (Horário Oficial de Brasília) 
ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 25/08/2023 até o dia 11/09/2023 as 
09h59 (horário de Brasília) 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

CÓDIGO UASG: 926395 
 
1.2. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso de licitação e durante a 
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
  
2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de MATERIAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA para atender as necessidades do Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, conforme especificações deste 
Edital e seus anexos. 
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2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  

2.4. Em razão do(s) descritivo(s) do Sistema COMPRASNET (também 
reproduzido(s) no documento “Relação de Itens”) não possuir(em) o mesmo 
nível de detalhamento do objeto do certame, as propostas deverão atender às 
especificações dispostas nos descritivos constantes do Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital. 
 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos 
previstos no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo de n.º 8.250, 
de 23 de maio de 2014. 
 

3.2. No âmbito do Sistema de Registro de Preços, a adjudicação significa tão 
somente o registro do preço ofertado. 
 

3.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

4.1. Órgão Gerenciador: UASG 926395 - Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da Nona Região, CNPJ 00.577.473/0001-56, localizado na Rua 
H, Quadra 4, Setor A, Lote 2, bairro Centro Político Administrativo em Cuiabá/MT, 
CEP 78.049-911. 

4.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
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realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

6.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 
Sistema. 
 

6.1.2. Todos os produtos descritos nos itens do Anexo I deste Edital 
são destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte em virtude do valor total estimado inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do artigo 48, I da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e suas alterações posteriores, e Decreto n.º 8.538, de 6 de 
outubro de 2015. 
 

6.1.3. A empresa interessada deverá providenciar o registro de sua 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte em campo próprio 
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e, ainda, 
quando do envio eletrônico da proposta, ter optado, em campo próprio do 
Sistema Comprasnet, declarando que atende os requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 
de agosto de 2014. 

 
6.2. Não poderão participar deste certame interessados: 
 

6.2.1. que não se enquadrem como microempresas ou empresas de 
pequeno porte; 
 

6.2.2. que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo 
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incompatível com o objeto desta licitação;  
 

6.2.3. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente;  
 

6.2.4. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

6.2.5. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
 

6.2.6. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 
 

6.2.7. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
 

6.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

6.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

6.2.10. Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa disponível no portal do Conselho Nacional de Justiça ou no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU.  

 

6.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

6.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

6.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos; 

6.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

6.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  

6.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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6.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de   reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.3.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto 
a usufruir dos critérios de preferência. 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante;  

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

8.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

9.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá será de R$ 2,00 (dois reais) para os todos os itens. 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, 
conforme definido neste Edital e seus anexos.  

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.26.1. no pais; 

9.26.2. por empresas brasileiras;  

9.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

9.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
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9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

9.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no 
art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto 
no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto 
n° 7.174, de 2010. 

9.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 
termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas 
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto 
no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em 
relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 
de desclassificação.  

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

10.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 
pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis 
contados da solicitação. 

10.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

10.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

10.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

10.6.3.3.1. Os critérios de aceitabilidade são aqueles definidos 
no termo de referência. 

10.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

10.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
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10.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

10.6.3.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; 

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

11.8. Habilitação jurídica:  

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

11.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

11.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
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11.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  

11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

11.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

11.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

11.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não 
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

11.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

11.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

11.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 

11.11. Qualificação Técnica 

11.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

11.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

11.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 

12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
 

12.2. A proposta definitiva deverá ser elaborada nos moldes do Anexo II deste 
Edital, e deverá conter: 

12.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

12.2.2. razão social da empresa, C.N.P.J., endereço completo, telefone e 
e-mail atualizados para contato e recebimento de Nota de Empenho, 
qualificação do representante legal que firmará a ata de Registro de Preços e 
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do preposto que representará a detentora durante a vigência do ajuste, 
banco, agência, praça de pagamento e conta-corrente, assinatura e nome 
legível do representante legal da empresa responsável pela proposta;  

12.2.3. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM, expresso em reais e, 
ainda, a ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (marca, modelo, fabricante, tipo, 
procedência, garantia, etc.), de acordo com o disposto no Anexo I deste 
Edital; 

12.2.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

12.2.3.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, salvo o disposto nos artigos 17 a 
19 do Decreto n.º 7.892/2013.  

12.2.4. PRAZO DE ENTREGA: máximo 30 (trinta) dias corridos, 
prorrogáveis por igual período mediante justificativa, contados do recebimento 
da Nota de Empenho, salvo peculiaridades do Termo de Referência; 

12.2.5. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo 60 (sessenta) 
dias, a contar da data fixada para a sessão pública deste pregão; 

12.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, garantia, vinculam a 
Contratada. 

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

14.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.5. Quando a adjudicatária, ao ser convocada, não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, e não havendo cadastro de reserva, será 
facultado à Administração, sem prejuízo de se aplicar a sanção prevista neste edital, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 
 

17.5.1 Obtida proposta que atenda a todas as exigências do edital e 
verificada a habilitação do licitante, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado a 
licitante vencedora. 

 

17.5. Formalizada a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, a empresa 
detentora estará obrigada ao seu cumprimento, bem como ao de todas as demais 
condições estabelecidas neste Edital, sujeitando-se à aplicação das sanções 
cabíveis, constantes neste Edital. 
 

17.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura. 
 

17.7. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas nos artigos 17 a 19 do Decreto n.º 7.892/2013. 
 
 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  
 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 
 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18.8. Não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros 
instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à 
proposta e aos termos do  deste  edital, nos termos do artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666, 
de 1993 e Acórdão nº 1234/2018 – Plenário, TCU . 
 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência.  

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às  
seguintes sanções:  

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

23.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  

23.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

23.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, O crefito-9 ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 
21 do Decreto n° 7.892/213. 
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25. DA IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@crefito9.org.br. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará 
a aceitação de todas as disposições do presente Edital. 
 

26.2.  Assegura-se ao CREFITO-9 o direito de: 
 

26.2.1. promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo (art. 43, § 3º, da Lei n.º 
8.666/93), fixando às licitantes, prazos para atendimento, vedada a inclusão 
posterior de informação que deveria constar originalmente da proposta; 
 

26.2.2. Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o 
preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o pregoeiro, a seu exclusivo 
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critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às 
licitantes, desde logo, a data e horário em que o resultado do julgamento será 
divulgado no sistema eletrônico.  

 
26.2.2.1. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em 
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta 
licitação.  

 

26.2.3. revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, 
caput, da Lei n.º 8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado;  
 

26.2.4. adiar a data da sessão pública;  
 

26.2.5. rescindir unilateralmente o ajuste, nos termos do inciso I do art. 79 da 
Lei n.º 8.666/93, precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; e  
 

26.2.6.  adquirir ou não os itens do objeto do Sistema de Registro de Preços.  
 
26.3.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

26.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

26.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

26.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

26.10. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do 
processo licitatório. 
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26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.crefito9.org.br/licitacoes, www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 02 – Centro Político 
Administrativo – Cuiabá – MT CEP 78049-911, nos dias úteis, no horário das 09:00 
horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

27.5.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

27.5.3. ANEXO III -  Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 
 

Cuiabá, MT, 16 de Agosto de 2023. 
 
 

 
 
      

 
 

DR. YARGO ALEXANDRE DE FARIAS MACHADO 
Coordenador Presidente 

 Crefito-9 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO Nº 102.2023.027 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

1. DO OBJETO E QUANTIDADES 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de MATERIAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades do Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, conforme 
especificações e quantitativos constantes neste instrumento. 
  
1.2. Relação de Itens, quantitativos e preços estimados: 
 

Item Descrição 

Unid
. 

Forn
eci 

men
to 

Qtd. 

 
 

Qtd. 
Mín. 

Valor 
Unit. 

Valor 
total 

1 

Cabo de rede par trançado, CAT5E, armazenado 
em caixa contendo no mínimo 300m, cor 
predominante preto ou azul para aplicação: em Rede. 
Bitola: 24 AWG Fio Rígido. Revestimento PVC com 
retardante a chama (cor predominante do 
revestimento em preto ou azul). Transmissão a 250 
Mbps/par (máx. 1000Mbps) em Frequência de 
100Mhz. Condutores: 8x24AWG (4 pares). Tipo de 
condutor sólido. ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

 
 

Unid
. 

 
1 

 
1 

 
R$      

303,70 
 

R$ 
303,70 

2 

Canaleta em pvc, aberta, dimensões 50x50mm, de 
no mínimo 2 (dois) metros de comprimento. Solução 
para instalações aparentes de cabos de rede e cabos 
elétricos. Em cor bege. ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ. 

Unid
. 

30 

 
 

 
15 

  
R$       
81,28  

 

  
R$                  
2.438,40  

 

3 

Fonte ATX de no mínimo 500W reais, para uso em 
CPU (Computador) Desktop - Dimensões estimadas 
de 15 x 14 x 8,5 cm. - Ventoinha de no mínimo 120 
mm de baixo ruído; - Controle inteligente de 
temperatura; - Proteção contra curto circuito e 
sobrecarga de voltagem; - Potência mínima de 500W; 
- Com fator de correção de força (PFC)  ativo; - 
Contendo o conector principal 24 pinos; - Contendo 
conector PCI-Express e SATA;  - Com tensão de 
entrada, automática ou chaveada de  100 - 240V; - 
Faixa de frequência de entrada entre  47 e 63 Hz; - 
Entrada de corrente entre 5 e 10 A . Com as 
seguintes quantidades mínima de conectores:  - 1x 

Unid
. 

10 

 
 

 
 
 
10 

 
R$      

374,45 

 

 
R$                  

3.744,50 
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conector x principal (20 +4 pinos); - 1x EPS; - 2x PCI-
E; - 3x SATA; - 4x Conector periférico com 4 pinos; - 
1x ATX. Embalagem contendo: - Fonte de 500W; - 
Cabo de força; - Manual do Usuário. ENTREGA: 
SEDE EM CUIABÁ. 

4 

 Cabo de força (ac) tripolar para computadores de 
mesa (cpu) e monitores. deve suportar 250 vac/ 10 a 
atender ao novo padrão abnt, comprimento de no 
mínimo 1,8 metros. ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

Unid
. 

10 10 
R$       

54,84 
 

R$                    
548,40 

5 

  
Kit formado por Placa Mãe, Processador, Memória 
e Cooler, conforme apesficiações: Placa Mãe, 
espeficicações mínimas para o kit: Suporte ao 
processador (compatível com o diponibilizado noKit): 
Modelos de Referência (modelos Intel, 6a Geração ou 
superior, Processadores Core i3 ou superior, modelos 
AMD linha Ryzen 7, qualidade equivalente ou 
superior); Chipset: Modelo de Referência (H110, 
qualidade equivalente ou superior) Gráficos On-
Board: Processador de gráfico integrado; Suporte de 
memória: Dual Channel DDR4 2133MHz memória até 
32GB; Barramento de memória: 2 slots de memória 
(aceite até 16GB individual por slot). LAN: On board 
10/100 Mbps; Áudio: Chip integrado por Realtek 661 
on board, suportas 6-channel audio-out. Slot: Slote: 1 
PCI Express x16 Slot, 4 portas SATA; Portas e I/O 
internas, com quantidade mínimas: 1 conexão de 24-
pin ATX de força, 1 USB 3.0  (adicional de 2 USB 3.0 
portas), 2 USB 2.0 (adicional 4 USB 2.0 portas), 1 
painel frontal audio conector, 1 sistema de painel de 
conector. Portas e I/O traseiras, com quantidade 
mínimas: de 1 USB 2.0 teclado porta, 1 USB 2.0 
mouse porta, 1 VGA, 1 HDMI, 2 USB 2.0, 2 USB 3.0 1 
LAN jack, 3 conectores de audio. Fator de forma 
Micro-ATX com dimensões estimadas 19x170mm. 
Deve acompanhar a placa, o Manual do Usuário, 
Conectores e Cabos. Processador compatível com a 
placa mãe disponibilizada, com espeficiações 
mínimas para o kit: Referências, a Intel i5 7400, 
Ryzen 5 2400g, ou de qualidade equivalente ou 
superior, cooler para garantir o bom resfriamento do 
processador fornecido conforme espeficiações e 
recomendações do fabricante do processador 
ofertado. Memória DDR4 compatível com a placa 
mãe disponibilizada, capacidade mínima de 16GB 
DDR4. ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid
. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

R$   
1.167,14 

 

 

 

 

 

 

 

R$                
11.671,40 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  
 

 

___________________________________________________________________________________ 
Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 02 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT CEP 78049-911  

Fone: (65) 3644-4272 – www.crefito9.org.br – licitacao@crefito9.org.br 
33 

6 

  
Hard Disk uso Interno, tipo Sata, para 
computadores Desktop (mesa), com capacidade 
de armazenamento de 1TB, velocidade mínima do 
eixo de 7200rpm, com cache mínimo de 64MB de 
Cache. Com à garantia legal, nos termos do artigo 26, 
II, do Código de Defesa do Consumidor.  Referência: 
equivalente a Barracuda (ST1000DM010) ou de 
melhor qualidade. ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 

Unid
. 

5 

 
 
 
 
 

5 

 
R$      

381,10 

 

 
R$                  

1.905,50 

 

7 

  
Hard Disk SSD, Fator de forma M.2, NVME, uso 
Interno para Notebook, interface SATA, com 
capacidade de armazenamento mínima de 1TB. 
Com a garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do 
Código de Defesa do Consumidor. Referência: 
Equivalente a Kingston ou de melhor qualidade. 
ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 

Unid
. 

2 2 
R$      

636,26 
 

R$                  
1.272,52 

 

8 

  
Hard Disk de 1 Tb para Notebook,  Sata 6gb/s com 
velocidade mínima do eixo de 5.400rpm, com cache 
mínimo de 128MB.  Com à garantia legal, nos termos 
do artigo 26, II, do Código de Defesa do Consumidor. 
Referência: equivalente a Barracuda (ST1000LM048) 
ou de melhor qualidade. ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ. 
 

 Uni
d. 

 5 

 

 

5 

R$      
475,15  

  

  
R$                  
2.375,75  

 

9 

Placa De Vídeo 2gb Ddr3 128Bit ,  Gt730, porta de 
conexões Hdmi, Dvi e Vga. Referência: Equivalente a 
Evolute Geforce  Gt730, ou de melhor qualidade. 
ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

 Uni
d. 

 5 

 

5 
R$      
313,02  

  

  
R$                  
1.565,10 

 

10 

 Kit Teclado e Mouse: 1 (um) Teclado layou ABNT2, 
com fio, ergonônico, confortável, baixo ruído, interface 
USB 2.0, quantidade de 104 teclas, cabo resistente 
com comprimento mínimo de 1,30m, em cor 
predominante preta, 1200DPI.  1 (um) mouse com fio, 
1200dpi, interface USB, cabo resistente com 
comprimento mínimo de 1,30m, com dois botões e 
um scrool no mínimo. ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ. 

 
Unid
. 

20 

 

 

20 
R$       
74,80  

  

  
R$                  
1.496,00  

 

11 

  
Pen Drive, Usb 3.0,  capacidade mínima de 32GB de 
armazenamento, com dois tipos de conectores (dual), 
para uso em smartphone, tablets (android habilitados 
para OTG 1), e em computadores PC e Mac. 
ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

Unid
. 

 10 

 
 
 
10 

  
R$      
100,52  

 

  
R$                  
1.005,20  
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12 

  

Filtro de linha tensão alimentação 110/220 V, 
potência máxima 1.100/2.200 w, corrente máxima 10 
a, quantidade saída 6 tomadas com 3 pinos tipo 
fêmea com aterramento, características adicionais 
interruptor liga/desliga e voltímetro. Com à garantia 
legal, nos termos do artigo 26, II, do Código de 
Defesa do Consumidor. ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ. 

 Uni
d. 

20  

 
 
 
 
 
20 

  
R$       
66,68  

 

  
R$                  
1.333,60  

 

13 
Cabo Monitor HDMI MACHO X HDMI MACHO – F, 
1,5 metros. ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

 Uni
d. 

 3 

 

3 

R$       
38,04  

  

  
R$                  
114,12  

 

14 

Mini caixa de som para uso em microcomputador 
ou notebook, potência real mínima de 3w rms,  Cor 
predominante preta. Item composto com 1 par de 
caixas, cabos e adaptadores se necessário. Com a 
garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código 
de Defesa do Consumidor. ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ. 

 Uni
d. 

 5 

 

 

5 

R$       
63,19  

  

  
R$                    
315,95  

15 

 Monitor LED min. 19.5 polegadas Widescreen, 
Colorido, Bivolt, Resolução Máxima de 1600x900hd, 
suporte a VGA e HDMI. Com manual, Cabo de 
Alimentação, Cabo de vídeos compatíveis que 
garantam o bom funcionamento do equipamento, Cor: 
Preto. Com a garantia legal, nos termos do artigo 26, 
II, do Código de Defesa do Consumidor. ENTREGA: 
SEDE EM CUIABÁ. 
 

 Uni
d. 

 5 

 
 
 
 
5 

  
R$            
589,59  

 

  
R$                         
2.947,95  

 

16 

Notebook com tela de no mínimo 15.6", contendo  
processador com no mínimo 4 núcleos, 8 threads, 
alcance mínimo de 4.20Ghz de operação, com 
qualidade equivalente ao superior ao modelo Core i5 
(1135G7) , Sistema Original Windows 11 instalado, 
memória tipo DDR4 de no mínimo 8GB em 2 canais 
para aplicação de largura de banda real, espaço de 
armazenamento de 1TB Hd SSD, ou divididos em 1 
HD de 256Gb SSD + 1Tb HD Mecânico, Tela de no 
mínimo 15.6", Full Hd Led, cores predominantes preto 
ou cinza.  . ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 

Unid
. 

 10 

 
 
 
 
 
6 

  
R$         
3.225,73  

 

  
R$                       
32.257,30  

 

17 

  
Notebook com tela de no mínimo 15.6", contendo  
processador com no mínimo 4 núcleos, 8 threads, 
alcance mínimo de 4.20Ghz de operação, com 
qualidade equivalente ao superior ao modelo Core i5 
(1135G7) , Sistema Original Windows 11 instalado, 
memória tipo DDR4 de no mínimo 8GB em 2 canais 
para aplicação de largura de banda real, espaço de 
armazenamento de 1TB Hd SSD, ou divididos em 1 
HD de 256Gb SSD + 1Tb HD Mecânico, Tela de no 
mínimo 15.6", Full Hd Led, cores predominantes preto 

Unid
. 

1 

 
 
 
 
 
 

1 

  
R$         
3.225,73  

 

  
R$           
3.225,73             
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ou cinza. ENTREGA: NA SUBSEDE EM SINOP. 

18 

  
Scanner duplex (frente e verso) em cores no 
formato até o formato de páginas A4 e Ofício de alta 
velocidade;     Tamanho do Documento Mínimo 5,1 
cm (Largura) x 7 cm (Comprimento) e Máximo 21,6 
cm (Largura) x 497,8 cm (Comprimento); Capacidade 
Mínima do Alimentador de 50 folhas (ADF); Ciclo de 
Trabalho Diário de no mínimo 5000 digitalizações; 
Possibilidade de gerar documento PDF pesquisável; 
Recurso de leitura de código de barras, barcode; 
Velocidade de Digitalização de no mínimo 50 ppm 
simplex e 100 ppm duplex; Com censor de imagem 
CIS duplo; Resolução óptica de no mínimo 600 dpi; 
Com interface USB Direta com Hi-Speed USB 3.0; 
Que aceite o padrão Wireless 802.11 b/g/n e Ethernet 
Gigabit 10/100/1000 Base-T; Compátivel com os 
Sistemas Operacionais Compatíveis Windows 10, 
Windows 8.1, Windows 8, Windows 7;  Compatível 
com TWAIN / ISIS Sim (Driver TWAIN e ISIS incluso);  
Compatibilidade com dispositivos móveis. Referência 
ADS-2800W Brother,  qualidade equivalente ou 
superior. ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 
 

 Uni
d. 

2 
1 

R$         
4.677,78  

  

  
R$                         
9.355,56  

 

19 

  
Scanner duplex (frente e verso) em cores no 
formato até o formato de páginas A4 e Ofício de alta 
velocidade;     Tamanho do Documento Mínimo 5,1 
cm (Largura) x 7 cm (Comprimento) e Máximo 21,6 
cm (Largura) x 497,8 cm (Comprimento); Capacidade 
Mínima do Alimentador de 50 folhas (ADF); Ciclo de 
Trabalho Diário de no mínimo 5000 digitalizações; 
Possibilidade de gerar documento PDF pesquisável; 
Recurso de leitura de código de barras, barcode; 
Velocidade de Digitalização de no mínimo 50 ppm 
simplex e 100 ppm duplex; Com censor de imagem 
CIS duplo; Resolução óptica de no mínimo 600 dpi; 
Com interface USB Direta com Hi-Speed USB 3.0; 
Que aceite o padrão Wireless 802.11 b/g/n e Ethernet 
Gigabit 10/100/1000 Base-T; Compátivel com os 
Sistemas Operacionais Compatíveis Windows 10, 
Windows 8.1, Windows 8, Windows 7;  Compatível 
com TWAIN / ISIS Sim (Driver TWAIN e ISIS incluso);  
Compatibilidade com dispositivos móveis. Referência 
ADS-2800W Brother,  qualidade equivalente ou 
superior. ENTREGA: SUBSEDE EM SINOP 

 Uni
d. 

 1 

 

 

 

 

 

 

0 
R$         
4.677,78  

  

  
R$                         
4.677,78 
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20 

  
Switch 48 Portas. Com no mínimo 48 portas RJ45 
10/100/1000 Mbps(Auto Negociação/Auto MDI/MDIX), 
Suporte autoaprendizagem de MAC address e auto 
MDI / MDIX; Casco em aço padrão de 19 polegadas 
de montagem em rack. Padrões e Protocolos IEEE 
802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.  Fonte 
de Alimentação: 100/240VAC, 50/60Hz.  Buffer 
mínimo de Memória 12Mb. Método de Transferência 
Store-and-Forward. Referência Tp-Link - Tl-sg1048,  
qualidade equivalente ou superior. ENTREGA: SEDE 
EM CUIABÁ. 

Unid
. 

1 

 

1 

 

R$         
2.764,12 

 

 
R$                         

2.764,12 

 

21 

Firewall Router. Interfaces:  1 USB, 1  Console, 1 GE 
RJ45 WAN,  1 x GE RJ45 Link, 3 GE RJ45 Ethernet;  
Processamento Firewall: 5Gbps 
Processamento IPS: 1 Gbps, Processamento Threat 
Protection: 600 Mbps, Processamento NGFW: 800 
Mbps. Possibilidade de configuração de Tunel VPN, 
Suporte SSL, configuração de no mínimo 10 domínios 
virtuais. Modelos de Referência (Fortinet Fortigate, 
qualidade equivalente ou superior); ENTREGA: 
SEDE EM CUIABÁ 

 Uni
d. 

 2 

 

 

 

1 

R$         
5.638,87  

  

  
R$                       
11.277,74  

 

22 

Roteador/Access Point (AP), Wireless, com 
Tecnologia Mesh, contendo 2 portas WAN/LAN de 
10/100Mbps, 1 porta de alimentação. Padrões 
Wireless IEEE 802.11 ac/n/a 5 GHz, IEEE 802.11 
b/g/n 2.4 GHz. Frequência 2.4 GHz e 5 GHz. Alcance 
de 867 Mbps en até 5 GHz e 300 Mbps em até 2.4 
GHz. Protocolo IPv4, com suporte a IPv6, com DHCP 
e Firewall. Rede de visitante para 2.4Ghz e 5Ghz. O 
item deve conter 1 roteador, 1 cabo Ethernet RJ45, 1 
adaptador de energia e acompanhar  o guia de 
instalação. Com a garantia legal, nos termos do artigo 
26, II, do Código de Defesa do Consumidor. Modelos 
de Referência (Deco M4, qualidade equivalente ou 
superior). ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

 Uni
d. 

 2 

 

 

 

 

2 

R$         
1.116,84  

  

  
R$                         
2.233,68  

 

23 

 Pad de captura digital de assinatura e scanner 
biométrico. Ergonômico de fácil aplicação do dedo 
polegar e sua perfeita digitalização. Tipo de sensor 
TouchPad; Com caneta estilo passivo; Sensor digital 
óptico; Área de leitura desejável mínimo em mm de 
112 x 33; Conversão de dados rate de no mínimo 300 
pontos por segundo; Resolução de PPI de no mínimo 
400 pontos por polegada reais; Resolução do leitor 
biométrico de no mínimo 500 DPI; Permitir ao usuário 
visualizar a assinatura durante o procedimento de 
captura em tela de LCD integrada;   O fabricante deve 
fornecer suporte as atualizações de forma gratuita;   
Com capacidade de autenticação, Cabo USB, Manual 

Unid
. 

6 
2 

R$         
1.379,17 

 

R$                         
8.275,02 
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e Certificado de Garantia. Referência: Topaz T-s460 
qualidade equivalente ou superior. ENTREGA: SEDE 
EM CUIABÁ. 

24 

Pad de captura digital de assinatura e scanner 
biométrico. Ergonômico de fácil aplicação do dedo 
polegar e sua perfeita digitalização. Tipo de sensor 
TouchPad; Com caneta estilo passivo; Sensor digital 
óptico; Área de leitura desejável mínimo em mm de 
112 x 33; Conversão de dados rate de no mínimo 300 
pontos por segundo; Resolução de PPI de no mínimo 
400 pontos por polegada reais; Resolução do leitor 
biométrico de no mínimo 500 DPI; Permitir ao usuário 
visualizar a assinatura durante o procedimento de 
captura em tela de LCD integrada;   O fabricante deve 
fornecer suporte as atualizações de forma gratuita;   
Com capacidade de autenticação, Cabo USB, Manual 
e Certificado de Garantia. Referência: Topaz T-s460 
qualidade equivalente ou superior. ENTREGA: 
SUBSEDE EM SINOP. 

 Uni
d. 

 1 

 

 

 

 

1 

 

R$         
1.379,17  

  

  
R$                         
1.379,17 

 

25 

 Impressora Térmica de Etiquetas Adesivas, 
Ribbon do tipo Cera, Misto e Resina, Diametro interno 
do rolo de etiqueta (interno) 12,7mm,  Altura da 
etiqueta 30 a 200mm, Largura 20 a 111mm, 
transmissão térmica / direta, velocidade de no mínimo 
100mm/seg, resolução de no mínimo 203dpi, 
Compatível com o Sistema Operacional Windows 10 
e MS-DOS; Fornecimento de 1 (uma) Bobina de 
Etiqueta Térmica; Manual e Certificado de Garantia. 
Modelo de referência: Bematech L42, qualidade 
equivalente ou superior (disponível como referência) . 
ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 

Unid
. 

 2 

 
 
 
 
 
 
1 

  
R$         
1.273,64  

 

  
R$                         
2.547,28  

 

26 

  
Impressora Térmica de Etiquetas Adesivas, 
Ribbon do tipo Cera, Misto e Resina, Diametro interno 
do rolo de etiqueta (interno) 12,7mm,  Altura da 
etiqueta 30 a 200mm, Largura 20 a 111mm, 
transmissão térmica / direta, velocidade de no mínimo 
100mm/seg, resolução de no mínimo 203dpi, 
Compatível com o Sistema Operacional Windows 10 
e MS-DOS; Fornecimento de 1 (uma) Bobina de 
Etiqueta Térmica; Manual e Certificado de Garantia. 
Modelo de referência: Bematech L42, qualidade 
equivalente ou superior (disponível como referência). 
ENTREGA: SUBSEDE EM SINOP 

 Uni
d. 

 1 

 
 
 
 
 
 
 
1 

  
R$         
1.273,64  

 

  
R$      
1.273,64                    

 

27 

  
Estabilizador de Energia, 200VA, 115v. 
Características mínimas: Bivolt Automático, entrada 
115/127/220V~, saída fixa 115V~,4 Tomadas 
elétricas de saída no padrão NBR 14136. Com à 
garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código 

 Uni
d. 

 10 

 
10 R$            

253,16  

  

  
R$                         
2.531,60  
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de Defesa do Consumidor. Modelo de referência: 
Sms 15971, qualidade equivalente ou superior 
(disponível como referência). ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ 

28 

  
Microfone de Lapela para uso em Smartphones, 
conexão Usb Tipo C, Recarregável, com alcance de 
no mínmo 20m. No mínimo 1 (um) Microfone Sem Fio 
Lapela, 1 unidade Receptorara, 1 Manual De Uso, e 1 
Cabo USB De Carregamento. ENTREGA: SEDE EM 
CUIABÁ 

 Uni
d. 

 2 

 
 
 
1 

  
R$          
92,73  

 

  
R$                
185,46  

 

29 

  
Microfone auricular sem fio VHF: Possuir controle 
de tom e bloqueio de ruído, alcance de operação 
mínima de 15 Metros, alcance dinâmico superior a 
100db, garantindo a qualidade na  reprodução de voz, 
sistema de redução de ruído, ampla faixa de sinal e 
transmissão sem fio. Modelos de Referência (Tomate 
MT-2201, qualidade equivalente ou superior). 
ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 

 Uni
d. 

 2 

 

 

1 
R$        
294,16  

  

  
R$                
588,32  

 

30 

  
Aparelho viva-voz com bluetooth e USB  portátil 
portátil para audioconferência, aparelho próprio 
para transmissão de reuniões via web, aplicação em 
notebook ou smartphone. Aparelho portátil com 
interface fácil para atendimento/encerramento de 
chamadas, controles de volume para chamadas em 
notebook ou smartphone. Com miniadaptador USB 
para conectividade Bluetooth com o computador. 
Audio full duplex de 360°, sistema que impede a 
propagação de ruído ao fundo e reduz o eco com o 
sistetama de cancelamento de eco acústico.  Pico de 
potência de saída de no mínimo 10 Watts, tipos de 
microfone ominidirecional ou bidirecional,  bluetooth 
3.0, alcance do bluetooth de no mínimo 15  metros, 
tempo de fala de no mínimo 10 horas com carga 
completa, recurso de desligamento automático, tempo 
de carregamento máximo de 2 (duas) hora. 
Acompanhar Termo de Garantia e Manual do 
Usuário. Referência: Plantronics, Logitech, com 
qualidade equivalente ou superior. ENTREGA: SEDE 
EM CUIABÁ 

 Uni
d. 

 2 

 

 

 

 

 

 

1 
R$      
1.240,07  

  

  
R$              
2.480,14  
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31 

Aparelho viva-voz com bluetooth e USB  portátil 
portátil para audioconferência, aparelho próprio 
para transmissão de reuniões via web, aplicação em 
notebook ou smartphone. Aparelho portátil com 
interface fácil para atendimento/encerramento de 
chamadas, controles de volume para chamadas em 
notebook ou smartphone. Com miniadaptador USB 
para conectividade Bluetooth com o computador. 
Audio full duplex de 360°, sistema que impede a 
propagação de ruído ao fundo e reduz o eco com o 
sistetama de cancelamento de eco acústico.  Pico de 
potência de saída de no mínimo 10 Watts, tipos de 
microfone ominidirecional ou bidirecional,  bluetooth 
3.0, alcance do bluetooth de no mínimo 15  metros, 
tempo de fala de no mínimo 10 horas com carga 
completa, recurso de desligamento automático, tempo 
de carregamento máximo de 2(duas) horas. 
Acompanhar Termo de Garantia e Manual do 
Usuário. Referência: Plantronics, Logitech, com 
qualidade equivalente ou superior. ENTREGA: 
SUBSEDE EM SINOP 

 Uni
d. 

 1 

 

 

 

 

 

1 
R$      
1.240,07  

  

  
R$      
1.240,07         

 

32 

Fragmentadora de papel  tamanho mínimo A4 Tipo 
de corte, em partículas. Tamanho do corte de no 
mínimo 4x38mm Largura da entrada de no mínimo 
220mm. Velocidade de corte de até 1,8m/min (para 
documento de 18 folhas). Potência do motor de no 
mínimo 320 watts. Possuir sensor de parada 
automática por cesto cheio. Possuir modo reverso. 
Capacidade de armazenamento da lixeira de no 
mínimo 30 litros. De baixo ruído, no máximo 57DB. 
Possuir parada automática em caso de atolamento. 
Operar na voltagem de 110V. Possuir rodízios para 
facilitar a locomoção. Possuir dispositivos de proteção 
contra sobrecarga. Ciclo de trabalho / Descanso 
20mins on / 50mins off. Cor predominante preto. 
Dimensões mínimas 35 x 25 x 60cm. ( Referência: 
PS418DA-110v - EVISYS, com qualidade equivalente 
ou superior). ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ. 

Unid
. 

2 

 

 

 

 

1 

R$ 

1.455,00  

 

R$           
2.910,00  

 

33 

Fragmentadora de papel  tamanho mínimo A4 Tipo 
de corte, em partículas. Tamanho do corte de no 
mínimo 4x38mm Largura da entrada de no mínimo 
220mm. Velocidade de corte de até 1,8m/min (para 
documento de 18 folhas). Potência do motor de no 
mínimo 320 watts. Possuir sensor de parada 
automática por cesto cheio. Possuir modo reverso. 
Capacidade de armazenamento da lixeira de no 
mínimo 30 litros. De baixo ruído, no máximo 57DB. 
Possuir parada automática em caso de atolamento. 
Operar na voltagem de 110V. Possuir rodízios para 
facilitar a locomoção. Possuir dispositivos de proteção 
contra sobrecarga. Ciclo de trabalho / Descanso 
20mins on / 50mins off. Cor predominante preto. 

Unid
. 

2 

 

 

 

 

 

1 

R$ 

1.455,00  

 

R$           
2.910,00  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  
 

 

___________________________________________________________________________________ 
Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 02 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT CEP 78049-911  

Fone: (65) 3644-4272 – www.crefito9.org.br – licitacao@crefito9.org.br 
40 

Dimensões mínimas 35x25x60cm. (Referência: 
PS418DA - 110v - EVISYS, com qualidade 
equivalente ou superior). ENTREGA: SUBSEDE EM 
SINOP. 

34 

Ponto Eletrônico  Com impressora de alta resolução 
com corte automático do ticket; Comunicação 
protegida por criptografia; Bloqueio automático do 
equipamento, na tentativa violação; Sistema de 
gerenciamento embarcado através do navegador de 
internet, sem necessidade de instalação de software 
na máquina cliente. Importação e exportação de 
dados via segunda porta USB; Permitir realizar o 
cadastro do colaborador e digital, diretamente no 
equipamento; Matrículas de até 20 dígitos; Níveis de 
acesso concedidas pelo usuário administrador do 
sistema; Conter identificação de status e eventos no 
equipamento; Leitor biométrico tipo Óptico; Memória 
MT/MRP. Possuir sistema de gerenciamento 
inteligente que valide as informações recebidas e as 
salva apenas se for necessário; Possuir sistema de 
proteção interno para supervisão do funcionamento 
do equipamento; Possuir a possibilidade de  expandir 
a memória MRP; Ser capaz de trabalhar em modo off-
line; Possuir TCP/IP 10/100 MBits e USB nativos; 
Possuir Wifi; Permitir comunicação em modo Servidor 
ou Cliente; Possuir porta USB fiscal frontal para 
extração da AFD; O Display LCD deve possuir 
recurso Touchscreen e ser  colorido, tamanho mínimo 
de 2" Possuir teclado com no mínimo  18 teclas, 
sendo 10 em padrão telefônico; Possui suporte para 
configuração de ajuste automático do horário de 
verão Fonte chaveada ou automática, 90 a 240 VAC. 
Acompanhar Sistema de controle de ponto, e ser 
capaz se comunicar com o Sistema Seculum (utilzado 
pelo Crefito-9) (Referência:  Prisma SF Adv R2 - 
Henry com qualidade equivalente ou superior). 
ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ.  

Unid
. 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0  R$    
1.545,00  

 R$           
1.545,00  

 
35 

Ponto Eletrônico Com impressora de alta resolução 
com corte automático do ticket; Comunicação 
protegida por criptografia; Bloqueio automático do 
equipamento, na tentativa violação; Sistema de 
gerenciamento embarcado através do navegador de 
internet, sem necessidade de instalação de software 
na máquina cliente. Importação e exportação de 
dados via segunda porta USB; Permitir realizar o 
cadastro do colaborador e digital, diretamente no 
equipamento; Matrículas de até 20 dígitos; Níveis de 

Unid
. 

2 

 

 

1  R$    
1.545,00  

 R$           
3.090,00  
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acesso concedidas pelo usuário administrador do 
sistema;Conter identificação de status e eventos no 
equipamento; Leitor biométrico tipo Óptico; Memória 
MT/MRP. Possuir sistema de gerenciamento 
inteligente que valide as informações recebidas e as 
salva apenas se for necessário; Possuir sistema de 
proteção interno para supervisão do funcionamento 
do equipamento; Possuir a possibilidade de  expandir 
a memória MRP; Ser capaz de trabalhar em modo off-
line; Possuir TCP/IP 10/100 MBits e USB nativos; 
Possuir Wifi; Permitir comunicação em modo Servidor 
ou Cliente; Possuir porta USB fiscal frontal para 
extração da AFD;O Display LCD deve possuir recurso 
Touchscreen e ser  colorido, tamanho mínimo de 2" 
Possuir teclado com no mínimo  18 teclas, sendo 10 
em padrão telefônico; Possui suporte para 
configuração de ajuste automático do horário de 
verão Fonte chaveada ou automática, 90 a 240 VAC. 
Acompanhar Sistema de controle de ponto, e ser 
capaz se comunicar com o Sistema Seculum (utilzado 
pelo Crefito-9) (Referência:  Prisma SF Adv R2 - 
Henry com qualidade equivalente ou superior). 
ENTREGA: SUBSEDE EM SINOP 

36 

Docking Station SSD/HD - Suportar conexão 
simples para HDD/SSD SATA de 2,5 ”e 3,5”. Suportar 
clonagem de disco autônoma. LED indicador de 
progresso da operação. Comporta dois discos rígidos 
simultaneamente; Interface do host USB 3.1. Operar 
na taxa de transferência de dados: 5 Gbps (USB 3.0) 
/ 480 Mbps (USB 2.0). Fonte de energia operando em 
AC 110 ~ 240 Input, adaptador DC 12V/3A Output. O 
conteúdo da embalagem, com um Dock, cabo USB 
3.1, adaptador de energia e manual do usuário 
(Referência Akasa DK08U3-BK -  com  qualidade 
igual ou superior). ENTREGA: SEDE EM CUIABÁ 

Unid
. 

3 

 

 

 

2  R$       
380,66  

 R$           
1.141,98  

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
 

R$  130.927,68 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO POR EXTENSO: 

Cento e trinta mil 
novecentos e vinte e 

sete reais e sessenta e 
oito centavos 

 
 

1.3. Todos os produtos deverão ter qualidade indiscutível para garantir o bom 
andamento dos trabalhos deste Conselho Regional, bem como terem alto nível de 
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desempenho em rendimento e durabilidade nas suas categorias, pois poderão ser 
solicitadas amostras dos materiais para verificar sua qualidade e eficácia. 

1.4. Todos os materiais cotados deverão ser entregues, sempre que possível, em 
suas embalagens originais, contendo marca, modelo, referência, fabricante, prazo de 
validade estipulado pelo fabricante, entre outros, e de acordo com a legislação em 
vigor, observadas as especificações constantes deste Termo de Referência.  

1.5. O tempo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo de 12 (doze) 
meses a partir da data de entrega até o prazo de vencimento estipulado pelo 
fabricante.  

1.6. O Crefito-9 solicitará a quantidade dos itens conforme demanda, podendo 
ser em etapas, alcançando durante a vigência da ata o total de cada item.  

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DE BEM COMUM 

4.1. Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na 
classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 10.024, de 2019. 

 

5. DO FORNECIMENTO, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O fornecimento do produto será efetuado mediante encaminhamento, pelo 
CREFITO-9 ou o órgão participante, de Nota de Empenho, que corresponde à 
autorização de entrega, devendo nela constar: especificações do produto, 
quantitativo, prazo, local de entrega e preços unitário e total. 
 

5.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a 
fornecer o produto de acordo com o preço registrado, nas quantidades indicadas em 
cada Nota de Empenho. 
 

5.3. O CREFITO-9 não está obrigado a adquirir qualquer quantidade do objeto 
licitado, ficando a seu exclusivo critério definir a quantidade e o momento da 
aquisição daquele, de acordo com as especificações constantes deste Edital. 
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5.4. O prazo máximo para a entrega do material solicitado em cada pedido de 
fornecimento será de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por igual período 
mediante justificativa, em qualquer dia útil, no horário de 08 (oito) horas às 17 
(dezessete) horas (horário local).  

5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  

5.5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.8. As entregas dos objetos deverão ser comunicadas ao CREFITO-9 com 
antecedência mínima de 12 (doze) horas, permitindo-se organizar para conferir o 
recebimento. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São Obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber, conforme especificações, prazos e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão 
especialmente designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as 
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falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

6.1.5. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

6.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato. 

6.1.7. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o 
preço, os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.2. Assinar o instrumento contratual, se houver, que formaliza a contratação 
oriunda da Ata. 

7.1.2. Efetuar a confecção e a entrega do objeto na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

7.1.2.1.  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

7.1.3. Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados 
sejam executados com esmero e perfeição.  

7.1.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
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7.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante. 

7.1.6. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias, defeitos, falhas ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os 
devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

7.1.7. Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.1.8. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de 
suas atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

7.1.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE. 

7.1.10. Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das 
autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de 
referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.  

7.1.11. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, 
quanto para a execução dos serviços em si. 

7.1.12. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da 
CONTRATANTE. 

7.1.13. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

7.1.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada. 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990). 
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7.1.16. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CREFITO-9, cumprindo todas as orientações que por ventura forem dadas. 

7.1.18. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.19. Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados. 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será efetuado pelo setor financeiro do Crefito-9 por ordem 
bancária, até o 15º dia após a regular entrega do produto, acompanhada da 
correspondente nota fiscal/fatura, cujo documento deverá estar em conformidade com 
as condições estabelecidas neste Edital.  

11.1.1. Na hipótese de o valor a ser pago enquadrar-se no § 3º do art. 5º da Lei 
n.º 8.666/93, parágrafo esse acrescido pela Lei n.º 9.648/98, o prazo para 
pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

11.2. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de 
conformidade emitido pelo responsável pelo recebimento. 
 

11.2.1. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega 
será a da regularização total da(s) pendência(s). 

 

11.3. Em caso de atraso na entrega do produto ou inexecução parcial do ajuste, 
ocorrerá o pagamento somente da parte adimplida, podendo ser retido o valor 
estimado das penalidades previstas neste Edital até a apuração no regular 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

11.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  
 

 

___________________________________________________________________________________ 
Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 02 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT CEP 78049-911  

Fone: (65) 3644-4272 – www.crefito9.org.br – licitacao@crefito9.org.br 
48 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

11.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

11.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) 
-------------

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.8.  
 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO - AMOSTRAS 
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13.1. Poderão ser solicitadas amostras dos produtos ofertados, inclusive 
contraprovas, de forma a verificar a qualidade e o atendimento das condições e 
especificações técnicas mínimas.  

13.2 As amostra(s) do(s) item(ns) solicitados deverá(ão) ser apresentada(as) pelo 
licitante classificado em primeiro lugar no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da solicitação, junto ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9, localizado na Rua H, Quadra 4, Lote 2, 
Setor A, Centro Político Administrativo, na cidade de Cuiabá – MT, CEP 78.049-911, 
para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência. 

13.2.1 Os produtos apresentados e colocados à disposição da Administração 
como amostra serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados, 
abertos, desmontados, instalados e submetidos aos testes necessários pela 
equipe técnica responsável, estando disponível para retirada no CREFITO-9 
pela licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação de 
disponibilidade pelo CREFITO-9, enviada para o e-mail do fornecedor 
cadastrado no SICAF. 

13.2.1.1 Caso a amostra não seja retirada no prazo estabelecido, poderá 
ser integrada ao patrimônio do CREFITO-9, utilizada por seu Almoxarifado 
ou descartada. 

13.2.2 A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o 
nome do licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e 
dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como 
data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, 
número de referência, código do produto e modelo. 

13.2.2.1 Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de 
defeito que prejudique sua avaliação, forem de qualidade inferior em 
relação às especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta e estiverem desacompanhadas de declaração da licitante de que 
entregará os produtos de acordo com as amostras apresentadas. 

13.3. Não serão aceitos materiais recarregados, reciclados ou remanufaturados.  

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
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14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
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14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CREFITO-9, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o CREFITO-9 poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
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14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
15. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do 
maior desconto, serão os valores de referência (unitários e totais) estimado pela 
administração, conforme constantes no item 1.2 deste Termo de Referência. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. As despesas decorrentes desta licitação serão suportadas pelos recursos do 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA NONA 
REGIÃO - CREFITO-9, para o exercício de 2023.  

16.1.1. O programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

17. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

17.1. De acordo com o Manual de Licitações aprovado pela Diretoria do Crefito-9, 
com base no DECRETO Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, as contratações 
devem ser realizadas preferencialmente através de Pregão Eletrônico. 

 
18. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

18.1. Attair Batista da Silva – Agente Administrativo – Suporte Técnico 

18.2. Adriano Modesto Câncio – Agente Administrativo – Licitações 

 
 

19.  DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 
n.º 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

 
 
 
 
 

Cuiabá – MT, 14 de julho de 2023 
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Adriano Modesto Câncio 

Agente Administrativo 
Licitações e Contratos - Crefito-9 

 
 
 
 

Attair Batista da Silva 
Agente Administrativo 

Suporte de TI 
Crefito-9 

 
 
 
 

Aprovado e Autorizado pela autoridade competente  
 
 

Cuiabá – MT, em 18/08/2023 
 
 
 

 
 

DR. YARGO ALEXANDRE DE FARIAS MACHADO 
Coordenador Presidente 

Crefito-9 
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EDITAL DE LICITAÇAO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO Nº 102.2023.027 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel personalizado da empresa) 

 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
Dados da Empresa: 
Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

CEP: Cidade:     UF: 
Telefone: Fax:  E-mail: 

Representante Legal:*        
Nome:        

Carteira de identidade 
n°:     Órgão emissor/UF: 
 
Dados Bancários da Empresa: 
Numero / Nome do Banco: 

Tipo de Conta:      CNPJ número: 
Número da Agência:     Número da Conta: 
 

Ao CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERPIA OCUPACIONAL DA 9ª 
REGIÃO 

Apresentamos proposta de preço para eventual e futura aquisição de MATERIAS, 
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA para atender as 
necessidades do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª 
Região - CREFITO-9, de acordo com as especificações, condições e exigências 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023 e itens abaixo: 

 

Item Descrição 
Unid. 

Forneci 
mento 

Qtd 
 

Marca 
Preço 
Unit. 

Valor 
Total 

M
O

D
ELO

 D
E PRO

PO
STA 
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X XXXXXXXXXX  XX 
XXX XXX XXX 

X XXXXXXXXXX  XX 
XXX XXX XXX 

X XXXXXXXXXX  XX 
XXX XXX XXX 

X XXXXXXXXXX  XX 
XXX XXX XXX 

X XXXXXXXXXX  XX 
XXX XXX XXX 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA* R$  

 
VALOR GLOBAL POR EXTENSO: ______________________________ 

 

PRAZO DE ENTREGA: máximo  30  (trinta) dias corridos,   contados  do recebimento 
da Nota de Empenho. 

VALIDADE DA PROPOSTA: ____ (mínimo sessenta) dias, a contar da data de 
entrega definitiva da proposta nos termos do edital.  
 
LOCAL DE ENTREGA: 
SEDE: CREFITO-9 – Setor de Contratos – Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro 
Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911. 
 
OU  
 
SUBSEDE: Pátio Giardino - R. das Andirobas, 41 - Sala 18 - St. Comercial, Sinop - 
MT, 78550-106 
 
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos 
todos os custos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, 
encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos termos do edital. 

 
 (Local e data) 

 

(Assinatura do Representante Legal) 
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EDITAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO Nº 102.2023.027 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º....../20XX 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 
NONA REGIÃO – CREFITO-9, com sede na Rua H, Quadra 4, Lote 2, Setor A, 
Centro Político Administrativo, na cidade de Cuiabá – MT, CEP 78.049-911, Fone: 
(65) 3644-4272, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.577.473/0001-56, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu/sua Presidente, o (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), 
solteiro(o) / casado(a), fisioterapeuta, portador da carteira de identidade xxxxxxxxxxx 
e do CPF nº xxxxxxxxxx), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20...., publicada 
no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de MATERIAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA para atender as necessidades do Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, conforme condições e 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão nº 
06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 QTD. UNID. MARCA/MODELO

VALOR 
UNIT. 

 
VALOR 
TOTAL 

 
XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX XXXXX XXXXXX XXXXXX 
XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX XXXXX XXXXXX XXXXXX 

      
 

Preço global da Ata (soma do preço global dos itens): R$ XX,XX 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é o CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA NONA REGIÃO – CREFITO-9, CNPJ 
00.577.473/0001-56, UASG 926395. 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.4. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

5.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.6. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.7. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.7.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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5.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.8.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.8.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.10.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.10.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.10.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.10.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

5.12.1. por razão de interesse público; ou 

5.12.2. a pedido do fornecedor.  

 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2. As condições de fornecimento constam no Termo de Referência e nesta Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 
pedido de contratação. 
6.3. O Órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata, a cada contratação, 
tendo a mesma o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para comunicar o recebimento e/ou para 
efetuar a retirada da Nota de Empenho de despesa ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 
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6.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
6.4. Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante 
realizará consulta “on line” ao SICAF e aos demais sítios oficiais da(s) autoridade(s) 
administrativa(s)vinculada(s) especificados no edital, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo. 
6.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.6. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências  
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Local e data 
 

Assinaturas 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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